
 

 
 

Resolução Nº 07/2022 

 

Francisco Beltrão, 02 de maio de 2022. 

 

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS) a Assistência 

Farmacêutica é um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 

recuperação da saúde, tanto individual, como coletiva, tendo o medicamento como 

insumo essencial e visando ao acesso e seu uso racional;  

Considerado que a Assistência Farmacêutica Pública em Francisco Beltrão 

tem se adequado as reais necessidades da população que busca os serviços do 

Sistema Único de Saúde (SUS), primando pela atenção básica, a qual garante a 

manutenção e acompanhamento dos programas essenciais, de acordo com a 

demanda do sistema e com o perfil epidemiológico específico do município; 

Considerando a RENAME e a Relação Estadual de Medicamentos 

(RESME), a Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município de Francisco 

Beltrão elaborou a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), 

descrita na Relação Municipal de Medicamentos Essencial a qual serve para 

informar aos profissionais de saúde sobre o elenco de medicamentos disponíveis 

na rede pública e demais orientações pertinentes quanto a prescrição; 

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde, 

realizada no dia 20 de abril de 2022, onde foi apresentado a plenária do CMS/FB 

Relação Municipal de Medicamentos Essencial, 

 

Resolve:  

Aprovar por unanimidade de votos a Relação Municipal de Medicamentos 

Essencial, conforme apresentada.                                                                                  

                                     

                                    
           Ozorio Borges Neto 

Presidente do CMS/FB 

 

Homologo a Resolução nº.07/2022 do Conselho Municipal de Saúde/FB 
 

Manoel Brezolin 
Secretário Municipal de Saúde 
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